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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
 
 

1. ANÁLISE DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Esse estudo tem por finalidade determinar a necessidade da contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços continuados de copeiragem em regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra, com fornecimento de materiais e equipamentos 
necessários a execução dos serviços nas dependências da 8ª Superintendência Regional 
da Codevasf localizada na Av. Senador Vitorino Freire, 48 – Areinha e na Av. Alexandre 
de Moura, 25 – Centro, no município de São Luís, no estado do MA. 
 

2. DEFINIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DA DEMANDA 

A demanda a ser suprida é a prestação de serviços continuados de copeiragem em regime 
de dedicação exclusiva de mão de obra, com fornecimento de materiais e equipamentos 
necessários a execução dos serviços nas dependências da 8ª Superintendência Regional 
da Codevasf em São Luís – MA, pelo período de 12 (doze) meses. 
 

3. REQUISITOS DA DEMANDA 

02 (duas) copeiras 
 

4. SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 

Diversas empresas podem fornecer os serviços pretendidos por se tratar de serviços 
comuns, desde que atendam aos requisitos de qualificação técnica e econômica financeira 
exigidos. 
 

5. ANÁLISE DE CUSTOS TOTAIS DA DEMANDA 

Os valores unitários dos itens da presente contratação foram obtidos em conformidade 
com a Seção V do Regulamento Interno de Licitações e Contratos (RILC) da Codevasf e 
Norma de Pesquisa e Definição dos Preços de Referência para Licitações de Bens e 
Serviços (N-440), aprovada pela Resolução nº 117 de 2 de fevereiro de 2023. 
Assim, para fins de estimativa do preço de referência, foi utilizado a pesquisa de preços 
do portal de compras Governo Federal, através de ampla pesquisa nos pregões já 
homologados por outros órgãos públicos, obtendo-se os resultados do anexo IV do Termo 
de Referência. 
O valor total estimado anual de R$ 119.465,78 (cento e dezenove mil, quatrocentos e 
sessenta e cinco reais e setenta e oito centavos), com base na CCT 2024/2024, constitui-
se apenas como valor de referência, sendo que os valores definitivos serão conhecidos 
somente após a licitação. 
 

6. ESCOLHA E JUSTIFICATIVA DO SERVIÇO 

Todas as especificações dos serviços estão em conformidade com o caderno de logística 
do governo federal que serve como balizador das atividades para cada segmento de 
serviço terceirizado contratado bem como para aferição de resultados dos serviços 
prestados. 
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7. ALINHAMENTO DA DEMANDA COM O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 
INSTITUCIONAL – PEI 

Tal demanda se alinha ao Planejamento Estratégico Institucional – PEI (2022-2026) da 
Codevasf no que se refere à melhoria contínua de processos de trabalho bem como para 
assegurar a logística corporativa desta estatal. 
 

8. RELAÇÃO ENTRE DEMANDA PREVISTA E A CONTRATADA 

O levantamento de demanda foi realizado através da experiência e observação de 
contratos anteriores, seja em contratos realizados na 8ª SR, na SEDE, seja em 
contratações realizadas em outras Superintendências Regionais. 
 

9. BENEFÍCIOS ESPERADOS 

O principal benefício é a garantia da logística corporativa desta estatal, desincumbindo os 
empregados efetivos, dirigentes e autoridades da CODEVASF de atribuições que, apesar 
de relevantes, podem ser desenvolvidas perfeitamente por meio de prestação de serviços 
terceirizados. 
 

10. NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE 

Não há necessidade de adequação do ambiente para a realização dos serviços 
continuados de copeiragem, uma vez que já há estrutura de copa disponível e espaço 
para armazenamento dos materiais de limpeza, copa e ferramentas. 
 

11. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

Toda a prestação de serviço e o material de consumo, utensílios e equipamentos 
necessários à execução contratual devem ser fornecidos pela contratada, observando os 
critérios de: 

 Menor utilização de recursos naturais em seus processos; 

 Menor presença de materiais perigosos ou tóxicos; 

 Maior vida útil; 

 Possibilidade de reutilização ou reciclagem; 

 Geração de menor volume de resíduos. 
Em quantidade e qualidade solicitada pela contratante, conforme a eficiência e 
sustentabilidade, esta pode recusar os materiais cujos critérios não satisfaçam as 
necessidades e o padrão desejável.  
 

12. RECURSOS MATERIAIS E HUMANOS 

Os colaboradores da AA/GSA/USA ficarão responsáveis pela elaboração do ETP, 
planilhas, termo de referência e demais documentos que fizerem necessários para 
realização da licitação. Após contratação será designado um fiscal para acompanhamento 
da execução contratação. 
 

13. DESCONTINUIDADE DO SERVIÇO 

O serviço é imprescindível à logística de funcionamento da 8ªSR, e em caso de 
descontinuidade será realizado novo processo licitatório de forma imediata. Caso haja 
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interstício entre a rescisão e a nova contratação poderá ser realizado, de forma 
excepcional, contrato por meio de dispensa de licitação. 
 

14. TRANSIÇÃO CONTRATUAL 

A transição contratual deve se dar sem descontinuidade do serviço prestado. 
 

15. NATUREZA DO OBJETO 

O objeto a ser registrado apresenta padrões de desempenho e qualidade que podem ser 
objetivamente definidos neste estudo, por meio de especificações usuais no mercado, 
enquadrando-se na classificação de serviços comuns, conforme apregoam os normativos 
regidos pela Lei nº 10.024/2019, bem como levando-se em consta os parâmetros 
estabelecidos no Termo de Referência e no Edital. 
 

16. PARCELAMENTO DO OBJETO 

A pretendida contratação, pela sua natureza, não pode ser dividida. 
 

17. MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO 

Contratação por meio da modalidade licitatória pregão eletrônico, do tipo menor preço. 
 

18. CLASSIFICAÇÃO E INDICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Por se tratar de serviço de prestação de serviço com de mão de obra com dedicação 
exclusiva a classificação da despesa é 33.90.37 e será utilizada a indicação orçamentária: 
04.122.0032.2000.0001- Administração da Unidade 
 

19. EQUIPE DE APOIO À CONTRATAÇÃO 

Analista em Desenvolvimento Regional: 

 Joacy Pereira de Carvalho Filho 

 José Elenito Teixeira Morais 

 Mayara Cristina Chaves Cantanhede 
 
Chefe da 8ª GRA/USA: 

 Gerson Mota Andrade 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente 
JOACY PEREIRA DE CARVALHO FILHO 

Analista em Desenvolvimento Regional 
 
 
 
 

DE ACORDO, 
 
 

Documento assinado eletronicamente 
GERSON MOTA ANDRADE 

Chefe da 8ª GRA/USA DE ACORDO, 
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Documento assinado eletronicamente 
NAIANA SILVA CAVALCANTE 

Gerente da 8ª GRA 
 
 
 

APROVAÇÃO, 
 
 

Documento assinado eletronicamente 
CLÓVIS LUIS PAZ OLIVEIRA 

Superintendente Regional da 8ª SR 
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